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c o r\TRATO N"03 8',2

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal 11.o

1,4.133121 e alterações posteriores, que gntre si celebram o

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público

interno, CNPJ sob o no 30.350.14910001-61, com sede à Rua

19 de Março SA.l, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pela Sr.u Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante

ANTE, e, do outro, a em{pesa

LTDA, inscrita no
com sede na Rua
Aldeota, Fortaleza,

representado pela Sr.u

no CPF sob o no

a partir de agora
o presente Termo de

de Licitação llo
pela Lei Federal no

cláusulas e

de serviços de
no dia 14

conforme
contida nos
o presente

Constitui o objeto
apresentação
de Junho de

disposições
Processo
contrato, e

O presente contrato o

O presente contrato de

Licitação no 010/2025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integruh este insffumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ 230.000100 @uzentos e trinta mil reais), sendo este, produto dos preços unitários do

item constante no anexo único deste instrumento.

Parúgrafo Primeiro: A 1" parcela , correspondente a 50Yo do valor do contrato, será paga no ato

da assinatura do contrato, a título de antecipação, para garantia da apresentação no dia e

horários fixados.
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Parágrafo Segundo: A 2u parcela, correspondente ao valor residual de 50Yo do valor do

conüato, será paga após realizada a apresentação no dia e horário determinados neste

instrumento conffatual.
Paúgrafo Terceiro: A CONTRATADA emitirá Nota FiscaVFatura de acordo com os serviços

prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Pará.grafo Quarto: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de de validade (Lei Federal no

12.44012011 e I
d) Certidão do Estado, no qual se

localiza a sede

e) Certidão N sede da licitante ou

domicilio, dentro
Parágrafo Único: Caso
reahzação da
serão ressarcidos ao incidência de multa

de 0,5% (meio
,.

maxlmo

de 20% (vinte

Mediante seus preços

reajustados IBGE na data

base do do

conüato e do
Pardgrafo ADA e

elaborar T do contrato,

em período

contrato com a

de adiantamento,

Sobre o valor
CONTRAT
estabelecidos
Municipal no

Çontrato, o
percenfuais

11 e Decreto
de receita nos

termos da Lei Complementar 101/00.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fomecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,

devená encamiúar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Deoreto Municipal n" 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretendida."

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. no 04412025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

confrato.

dia e horários
TANTE,

)
a contar da data
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\-tt-



PRE FEITU RA M Uf*l ICIPAL DE
ü*FELA frfrALfüALfÊHH * B*HIA

4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se daú após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.133121.
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prüzo paÍa prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no itern 4.4 poderâ ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes dotação Íixada na Lei
Anual:

Para

I - Constitui
a) Prestar
b) obj

c) Efetuar os

II - Constitui
a) Responder em s decoÍrentes da

execução eto, tais de

b) Responder a terceiros,

c) Comunicar à contratante, qualsquer de caÍáfier urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

D Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) É a obrigação do contatado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paÍa a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes ternos:
I - Unilateralment€r â critério da Administração:

DLi D FONTE DE
RECURSOS

ORGAO/UNIDADE

0509 - Secretaria
Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e .!aàe.r,

1.500.0000

rece

B

\r.'/

\.,

por

202t -
Serviços
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a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redugão quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.
II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Nécessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do conhato em caso de força

-aior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado,

contrato;
Parágrafo Primeiro: A

em a de risco estabelecida no

deste contrato, os

do valor inicial doacréscimos ou supressões'

Contrato.
Parágrafo Segundot A
dias, prolrogáveis por

em prazo máximo de 20

equilíbrio econômico-

financeiro do

Dar-se -â a
extrajudicial, nas sanções

aplicáveis.

Parágrafo será esta

ressarcida dos devido pela

execução do
Parágrafo
à CONTRATADA o

Caso o de cumprir,

total ou fiscalizaçáo,

ainda que

§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso elqlanlo perdurarem os

ieus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamentó da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

g Z;. ó COlffnefÀNfE e o CONTRATAOO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas nó artigo 156, Lei r." 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§l% A multa será graduada de acordo com a gravidrdlõãlnQção nos seguintes limites;

ou

de 25o/o

período, os

\Sâ'

\-.'
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L 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
il. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3.- As multas previstas nesta clausula não tem caúúer compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei l4.l33lzl,decorrentes das infrações cometidas.

O presente contrato 1 e suas alterações
de direito adquirido.posteriores, constituindo

O presente contrato 3010612025, podendo

ter seu pÍazo proÍrogado e alterações posteriores.

Fica de

deacompanhar
acordo com a

Fica eleito o outro por

mals
Assim, pot e em2
(duas) vias de igual testemunhas.

24 de Março de 2025

Sec de Educação

REBECA BARBo5A,, ffil*"rnffi 
disit'too'

G U RG E L :6 3 4s67 1 03 .7,2 [:i.GiL;|il:f#11 11,,, . ..,*.

DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA
Rep. Sr.u Rebeca Barbosa Gurgel

CONTRATADO

Testemuúas

ome Nome:
CPF: ü L'Ç! 297q75 íc

vigorar a partir
com as

CPFC ?4 6ó\85s- \,r
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R$ 230.000,00
iiflH 

eomin'1

Realização de 01 (um)
MASTRUZ COM

do Alto

\-/
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RESUMO DO CONTRATO N'038 12025

Contratante: FUNDO MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n'30.350.149/0001-61, com
sede à Rua 19 de Março SA{, andar 2,Bairro; Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato

representado pela Sr." Cristiua Cardoso da Silvq, Secretaria Municipal.
Contratado: DAM D,il-Y,p'ffiON no CPNJ sob o no

19,710.36210001-02, Barbosa de Aldeota, Fortaleza,
Gurgel, inscrito noEstado do Ceará,, CEP 60170-021

CPF sob o no 634.***.**
Objeto: Contratação de artística com a

no São João doBanda Mastrw com Leite
Município de Capela do
Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$
Data da
Vigência: 30

7 4Inciso II da

000,00

\É'

\,í

PREFEITURA MUI{IGIPÀL DE
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ÂN0 ?fi?.*. tsi\i-iliq F'}CDER ÉXECU]-IVO
'i5 DÊ At3t{it- DÉ 2í}25" ANO XV ' No 0í1502

{&ft#:f}ffilTUffi,r\ MUhlÊÇlp&L üW #ÂVXLL ffi# e^*TA ALEGRffi-ffi4
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v

triisLih,t(} D() coNl'RATo N., 038/2025
drhÁ

CONtrâtANtC: F'UNDO MUNIC-IT'.'\L DI] I'DUCAÇÃO OE, CAPELA DO AL'I'O ALIiGIIU,POSSOAJUTídiCA CIE

dircito púrblict> intemo. CNPJ sr,tr o n" 30.3,50. l4c)/0001-61, com sede à Rua 19 de Março S/N, andar 2, Baino: Cenlro,
Capela <to Alro Alegre, []ahia, neste alo replcsentado pela Sr." Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Conrràtâdo: DAI\{ -.tjVENTOS DMTRSIONAIS LTDA. inscrita no CPNJ sob o n" 19.710.36210001-02, com sede

rra Rtra l]arbosa de I;rcitas, rr" 174 I, Salii 04, Aklcota. Fortalcza, l:istatlo tlo (]earir, C['iP 60l1O-O2l , representado pcla

Sr." l{ebcca l3arbosa (iurgel, inscrito no CÍ'F sob o u" 634.***.***-72.
O6jeto: C()l1tr'Íttâçà() <lc crlprcsa pula ltrcstaçrio cle serviços de ultresentação artístioa cotn tt Bittttllt Mastruz corn Lcite

para lcalizar âptcsenlaçàro no clia l4 c1c .Íttnlro cle 2025 no São João do Mtrnicípio cic Capela do Aito Alegre- BA.

Fundanrentação Legal: /.tt'|. T4Inciso II tla Lei u" t.4:l33l2O2l .

V:rlor do Contrato: R$ 230.000,00 (Duzeutos e trirta mil reais).
I)uta da Assinatura: 24 de Março de 202,5.

Vigência: 30 de Junho de 2025.

Pft,rça Joaquim Machado, i\i" '170, loAnciar- Cenrro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)369t)-222?, E-mail:preÍeitura§ecapela@yahoo'cotrl

Est(}doc(lÍenlopocleser\,erilicaílaÍ!i:qeijerê:oelek,ôn,Co,o,,n]a,i]l.ij;'t.:í1m;'+(leApliÇaçào:AÚ..'j"!M
lrtiirs ://ioc3p.org.i,ri'
l§isrf,staG«il,tdap-Âilaliiaí;áoorâr,i;(Í-,si-iii]Íi!a.Vúrsl,c lirJ-íiroii?gianra.ill"ii; t.:írm;'+(leApliÇaçào:AÚ'4.i"!

''.:l ;l:'.lii.t: ., i;' .r;i:.r)iÍi-iil:',:,.:r: i ir'r11,L1,;:"i1'1piii,;1.': liraSliitil;-: ::"," il',i):i:l
früp
BllzrciÍ
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ESTASO T$ {:EARA
Procilrfidoria Geral do Hstado

tertidão Negatiua de nÉhitos Hstaduais
2t)?5t].16 i 8? ?ç

Emitida para o§ efeitos da Instrução Normativa f{o 13 de o2lo3/2oo1

I ] ftEÍUTH

v
:i
ê.. n'flr/

Inscrição Estadual:
*:r*ri*,F!Ê!r*rr*{<)Fil.*t'!í**t*:Ê**!t'+{(***+x**t+**{t*{i*t!***'6+t'**'3*)F'«*d(tt**

cHPl I CPF:

I 9? I 0362000 1 02

RAZÃCI SOCIAL:

I

Ressaluado o direito da Faeanda Estadual de inscrev&:r * cotrrar a§ dívidas guê

vÊnham a §er apu rad&s, certiflc*, Para fins de dlreito, qu e revendo o§ reglstnos dn

tadastro de Inadimptenteç da Faeenda F*hlica Estaduâl * CADINE. verificoü-§B narna

existir êm nome do(a) rÊ uerente acima identif içado(a ) atrá ê Fresente data e

horárioo et pãIrã const&r, ftll emiti da esta certidfrn.

A âutênticidade {'r!*§}'t: dc:e,u'r'''-,'ü*:1â::::;l§5*:'"';rdâ via Int'*rnêt' no endereçtr

V
::

\.1
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Ccrtificado dc ltegulnl'ídnde
tlo FüT§ CRfr

Inscrição:
Razão

1 9.7I 0,3621Ü üÜ 1 'Ü 2

DAT,i EVENTO§ NIVER§IôT\}ruS LTDA

AV püDRO RAr,4ALilO 3910 tüiA 04 / trTr:rFEItI / I:üRIALãUA i CE / 6C]7''4-

sfi2
Endereço;

A Caixa Econômíca Fecieral, n0 uso da atribuiçãc' que lhe confere o Aft'
'i,*i" t"i g.olo, ce ir de maio de 19g0, certiiica que, nesta data, a

;*&; acima'iOentifúa6a encontra'Ee em sÍtttação regular Perante o

ÉüilOo de Garantia do Tenrpo de Sen'ico - FGTS'

O presente Certificacjo não servirá de prova contra cohrança de

ãruirõu",. debitos referentes a contribuiçôes e/ou sncargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade:ü6/0312Ü2 5 a Ü4104i2t125

Certificação Nú m&ror 2Ü2503Cr6065 122$428fi ü3 t

Inforrnaçâü obtida em i 9/0312ü25 10: 59: 1 4

A utitizaÇão deste certificado parê o5 fins p revistos eír]

condicionada a verifireçâo de aulentlcidecle nü site cle

wl/lÍ!\, j ca i xa . s ov. b r

Lei esta
Caixa:

\/
\lrr
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F&rxqrr SECRETÂRIA MUHICIpAL DÂS FliltAHçAS r §EFIH

CrnrroÃO ÍtESATtvÂ Ds nÉstrOS P[ TRIBUTOS MUillfiPÂlS

Certfdâo He ?:025Í?,53âff

CFFfCtttPll 19,? 10. 36 2i0Sü1. 02

f{orne ou Rarão §oclal: DAM - EVEI{TOS DIVERSIONAIS LTüA

ünÉcrcço: R BARBOSA DE fRENTAS 3.74:" SAtrAiS4 ALDEOTA CEP 60170*fr21

certificaÍn6, pan frns de comprovaçáo pqrantê têrcelros, quê a pessoa acima identificada, até ê pre§ente data, não pG§ul débitog

v de natureza trroúâiiã prã ô; o úúicípio de Fo*ateza, ressàuado, poré_m, à Secretaria Municipal das Flnanças. o dlreito de

iobrar e lnscrevei, a qiràtqu*. tempo. qualsguer dividas eÍn seu noÍne na forma da legislaçâo vigente'
:\,/

FoÊrhre, 2l dcfenairo dc 2025 {0t:§5:OO}

Certldêo expedlda gratultamente com bôse no decreto 13,716, de ?2 de dezembro de 2015'

A autenticldade desta certidão deverá ser confirmada no endereço e[etrônico rJa §ecretaria Municipal das Flnanças - SEFII'I em

rryww.sefi n,fortaleza. ce'gov, br,

Y{llde rta 2t 0C/2o25

Qualquef ra§um OU emendâ invalidará eçte docurnentg"

L,,

CERT|DÀO EMITISA WA INTERNET
http://www.seft n.forta leza .c e. § ov. hr
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MI}IISTÉMO NÂ TAUEIST}A
Secretaria da Reçsita Fedçral do tsrasit
Praeu rsdnrÍa*Geral d,a Faeenda l-Ia ci'onal

crRnnÃo posrruA coírr EFErros DE NEcATívÀ na nÉsros RELATtvos Aos rRtguro§
FEBERAIS s À oíune ÂTHA n* ur*Éo

Home: BÀTt,. EVEHTü§ T}IVERStrO}IAIS LTilA
CNPJ: tS.7í 0.SS?fi000'! {}2

Ressalvado o diroito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidae de

rcaponsaballrtade do sujeito pas§w aoma identificado que vierem a ser apuradas, ê eeíiÍ?cado que:

l.conrtam dêbitoe administradoE pela Secretaria da Receita Federal do Brasil {RFB) corn

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no §.172, de 25 de outubro de 19§6 .

Gódigo Tríbutário Nacional (CTN), ou objeto do decisâs iudicial que determina sua

desconsideraçâo para fins de certifica$o da regularidade fi*r:al, ou ainda nâo venÇidos; e

2.não constam inscriçôes enn Dtvida Ativa da Uniâo {DAUi na Procuradoria-Geralda Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, Êstê documênto tem o§ ÍnÊ§mo§ efeitos da certidáo

negatfua.

Esta certidâo é válida pãrâ o eslabelecimento matriz e suas {iiials e, no câ§o de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicas da administr*çáo direla a ele vinculados" Refere'se à situaçáo do

suteito pasúvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÔes sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únieo do art. 1 t da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991'

A aceitaçáo desta certidâo está çondiçionada à verificaçâ* rle sua autenticídade na lntemet, nos

endereços <http://rb.gav.bp ou <hüp:/Ârtruur.pgfn.gov.hr.

Certidâo emitide gratuitarenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1,?51, deZl10l2014-

Emiti«la às 15:24:18 dadia1211l/3024 <hora e data de Bras,lía>"

Válide atê 11/0512025.
Código de eontrote da cerlidâo: §1D2'ABBA.7S#,.F6DS
Qualquer raguftt ou errenda invalldará este documento'
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POÜIR J:ll]TL;T.r;ti :ü
.iU§?iCp,,i"tí) I'F-r.i:ià1.i:iÜ

CERÍI§ÃO TÍEGATTVÀ DE DÉBÍTO§ ?RàBâL§TS?À§

Nome: DAM - EVEII?OS DI\IERSIOI'IAIS LTDA (Iú,/\TRIZ n FILIAIS)
CNP,J: 19. tm.laz/ 000L-02
Cert,idão n" : 796A727]-/2A24
Expedição: Ls/LL/2024, às 17:09:34
Valldade: 3""t/O5/2025 - L80 (eento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DÀti - §rElxTOS DIvtsn§Xo![ÀIS LrDÀ {t{trTRIZ E FII;IÀIS),
inscrito {a} no CNP'J sob o no 19.710.362/0001-02, ttíO COilgrÀ coÍno

inadimplente no Banco Nacional de Derredores Trabalhistas '
Certidão emitída com base nos arLs, 642*A e 883-A da Consolidação
dae Leis do Traba}ho, acrescentados pelas Leis n§.o 1'2.44O/2ç:-L e

L3.467/2077, e no ALo 0L/2A22 da CG,Jr, de 2J- de janeiro de 2022.
Os dados consEantes dest"a Certidão são de rê§ponsahilidade dcs
Trlbunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a Eodos os seus estahelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de §uâ

autenticidade no portal do Tribunal. Superior do Trabalho na

InterneE (htEp : / /www. Lst. jus.br) .

Certidão ernitida gratuiEamente

x§ronuàçÃo rtfiPonrÀlmE
Do Banco Nacional de Devedores frahalhistas consEâm os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídíeas
inadimplentes perarlt,e a ilustiça do Írabalho quanto às obrigações
eEtabelecidas ern sentença condenatória transítada em julgado ou em

acordos judiciaie trabalhistas, Ínclrrsive no eoncernente aos
recolhimentos prêvidenciários, a honoráriês, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos deEerminados em lei; ou decorrente§
de execuÇão de acordos firmadôs perante o ttinistério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévía ou demais títu3.os gue, por
disposição legal,' contiver força executiwa.
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